CAPITULO IlIl. Do quadro social. Definigcoes de so6cio
Art. 3° A UNIFILA compor-se-a de ilimitado nimero de sdécios divididos nas seguintes categorias:

a) sécio contribuinte;

b) sécio honorario;

c) sécio fundador;

d) sécio benemérito;

e) sécio selecionador;

a) Sécio contribuinte — sdo aqueles que tiveram sua ficha de inscricdo aprovada pela Diretoria, se
obrigam a acatar e cumprir o presente Estatuto, pagando taxas, mensalidades e/ou anuidades

estipuladas;

b) Sécio honorario — sédo aqueles que, ndo sendo sécios € a juizo da diretoria, tiverem prestado
relevantes servigos a UNIFILA, assim reconhecidos por trés quartos dos sécios presentes a
Assembléia Geral Ordinaria. Nao votam e néo sao votados, sendo isentos de taxas e anuidade;

¢) Sécio fundador — sdo aqueles que assinaram a ata de fundacgao;

d) Sécio benemérito — sdo aqueles socios que, a juizo da diretoria, contribuiram e/ou prestaram
servigos relevantes a UNIFILA, assim reconhecidos por trés quartos dos socios presentes a
Assembléia Geral Ordinaria. Ficam isentos de anuidade, embora subordinados aos deveres
sociais.

e) Sécio selecionador — sao aqueles associados que criam conforme os regulamentos da UNIFILA,
tendo sido seus caes aprovados em analise morfolégica, temperamento e comportamento.

§1° Poderao ser s6cios contribuintes as pessoas fisicas (maiores de dezoito anos) ou juridicas,
criadores e simpatizantes da raga, que contribuirem com a anuidade fixada pela Diretoria.

§2° Poderao ser socios honorarios as pessoas fisicas que criam ou sdo simpatizantes da Raca
FILA BRASILEIRO.

§3° Serao eliminados, automaticamente, os sécios que deixarem de contribuir com a anuidade por
dois periodos anuais consecutivos.

§4° As anuidades deverao ser pagas no primeiro trimestre de cada ano, regulamentados em
regime interno 0 meio e modo de pagamento.

Art. 4°. A admissao dos sécios sera promovida por solicitagcao da prépria pessoa fisica ou juridica
interessada, mediante preenchimento do requerimento de inscri¢cdo, que sera avaliado pelos
diretores, devendo sua inclusao ser aprovada por maioria dos diretores.

Art. 5°. As pessoas juridicas exercerao seus deveres e direitos, como sécios, através de seu
representante legal.



